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PODER EXECUTIVO Prefeitura Municipal de Boituva

Decreto
    

   DECRETO Nº 2.573 DE 03 DE SETEMBRO DE 2020. 
(Dispõe sobre suplementação de dotações do orçamento vigente) 
 
FERNANDO LOPES DA SILVA, Prefeito do Município de Boituva, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e  
 
Considerando autorização contida no artigo 6º, inciso I da Lei Municipal nº 
2.736 de 19 de dezembro de 2.019; 
 
Considerando o disposto no artigo 6º, inciso I, combinado com o artigo 43º, 
parágrafo 1º, inciso II e III da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 
1.964; 
 
D E C R E T A: 

 

   

                                                                                       
Artigo 1º - Fica aberto na Seção de Contabilidade, um crédito adicional 

Suplementar e Excesso de Arrecadação no valor total de R$ 703.920,82 (Setecentos e Três Mil, Novecentos e Vinte Reais 

e Oitenta e Dois Centavos), nas seguintes dotações orçamentárias, categorias econômicas e funcional programática, a 

saber: 

 
 02 PODER EXECUTIVO    
 02 JUDICIARIA    
 061 AÇAO JUDICIARIA    
 02.01.00 SECRETARIA MUN. DE ASSUNTOS JURIDICOS   
 02.01.01 SECRETARIA MUN. DE ASSUNTOS JURIDICOS   
 02.061.0002.2003 Manutenção da atividade da secretaria    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 007 3.3.90.36 Outros serviços de terceiros – p. física  35.000,00  
      
 02.01.02 DEPT. DE PROC. JURÍDICA, ORG. ADM. E LEG.   
 02.061.0002.0001 Pagamento de sentenças judiciais    
 4.4.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 013 4.4.90.91 Sentenças judiciais  1.305,00 36.305,00 
      
 04 ADMINISTRAÇÃO    
 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL    
 02.02.00 GABINETE DO PREFEITO    
 02.02.03 DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO    
 04.122.0003.2066 Manutenção da atividade do controle interno    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 064 3.3.90.40 Serviços de tecnol. informação e comunicação   16.000,00 
      
 02.03.00 SECRETARIA MUN. DE ADM. E GESTÃO GOVERNAMENTAL  
 02.03.01 SECRETARIA MUN. DE ADM. E GESTÃO GOVERNAMENTAL  
 04.122.0003.2003 Manutenção da atividade da secretaria    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 090 3.3.90.30 Material de consumo  2.000,00  
Dot. 092 3.3.90.35 Serviços de consultoria  44.601,00 46.601,00 
      
 06 SEGURANÇA PUBLICA    
 182 DEFESA CIVIL    
 02.05.00 SECRETARIA MUN. SEG. PUBLICA E TRANSITO   
 02.05.02 CORPO DE BOMBEIROS    
 06.182.0005.2027 Manut. da atividade do corpo de bombeiros    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 203 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  18.000,00  
      
 181 POLICIAMENTO    
 02.05.05 GCM – GUARDA CIVIL MUNICIPAL    
 06.181.0005.2024 GCM – Guarda civil municipal    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    

  

    
Dot. 239 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  1.000,00  
      
 02.05.06 AGENTES DE TRANSITO    
 06.181.0005.2025 Agentes de transito    
 3.1.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 246 3.1.90.94 Indenizações e restituições trabalhistas 2.000,00   
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 870 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica 10.000,00 12.000,00 31.000,00 
      
 08 ASSISTENCIA SOCIAL    
 244 ASSISTENCIA COMUNITÁRIA    
 02.06.00 SECRETARIA MUN. DE DESENV. SOCIAL E CIDADANIA   
 02.06.05 FUNDO DA ASSISTENCIA SOCIAL   
 08.244.0004.2038 Fundo de assistência social    
 3.3.50.00 Aplicações diretas    
Dot. 939 3.3.50.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica   111.193,27 
      
 10 SAUDE    
 301 ATENÇÃO BASICA    
 02.07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE    
 02.07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE    
 10.301.0006.2003 Manutenção da atividade da secretaria    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 372 3.3.90.36 Outros serviços de terceiros – p. física  13.000,00  
      
 02.07.02 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO A SAUDE    
 10.301.0006.2041 Atendimento a população em geral    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 391 3.3.90.14 Diárias – pessoal civil 70.000,00   
Dot. 406 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica 179.000,00 249.000,00 262.000,00 
      
 12 EDUCAÇÃO    
 361 ENSINO FUNDAMENTAL    
 02.08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO    
 02.08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO    
 12.361.0007.2003 Manutenção da atividade da secretaria    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 511 3.3.90.36 Outros serviços de terceiros – p. física  6.000,00  
      
 02.08.02 DEPARTAMENTO DO ENS. FUNDAMENTAL    
 12.361.0007.2047 Possibilitar aos alunos o acesso ao ensino médio   
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 536 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  90.000,00  
      
 02.08.06 DEPT. DE ADM. EDUCACIONAL E INFRA E SERV.   
 12.361.0007.2085 Manut. ativ. departamento de administração    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 568 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  6.458,00  
      
 365 EDUCAÇÃO INFANTIL    
 02.08.07 EDUCAÇÃO INFANTIL – CRECHE    
 12.365.0007.2050 Possibilitar o ingresso e a manut.do aluno    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 586 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  45.000,00  
      
 02.08.08 EDUCAÇÃO INFANTIL – PRE ESCOLA    
 12.365.0007.2051 Possibilitar o ingresso e a manut. do aluno    
 3.1.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 596 3.1.90.94 Indenizações e restituições trabalhistas  10.706,00 158.164,00 
      
 18 GESTÃO AMBIENTAL    
 541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL   
 02.11.00 SECRETARIA MUN. DO MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA      
 02.11.02 DEPARTAMENTO DO MEIO AMBIENTE    
 18.541.0009.2060 Melhorar a qualidade de vida da população    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 739 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  22.670,64  
      
 20 AGRICULTURA    
 606 EXTENSÃO RURAL    
 02.11.03 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA    
 20.606.0009.2061 Incentivar a produção e a rentabilidade    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 754 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  2.329,36 25.000,00 
      
 23 COMERCIO E SERVIÇOS    
 695 TURISMO    
 02.12.00 SECRETARIA MUN. DE DESENV. ECONOMICO   
 02.12.01 SECRETARIA MUN. DE DESENV. ECONOMICO   
 23.695.0010.2003 Manutenção da atividade da secretaria    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 766 3.3.90.36 Outros serviços de terceiros – p. física  5.000,00  
      
 02.12.02 DEPART. INDÚSTRIA, COMERCIO E TURISMO   
 23.695.0010.2063 Manutenção da atividade do depart. turismo    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 775 3.3.90.36 Outros serviços de terceiros – p. física  4.606,00 9.606,00 
      
 27 DESPORTO E LAZER    
 812 DESPORTO COMUNITÁRIO    
 02.13.00 SECRETARIA MUN. DE ESP. JUV. LAZER E CULTURA   
 02.13.02 DEPARTAMENTO DE ESPORTES    
 27.812.0011.2064 Incentivar a pratica das atividades esportivas    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 824 3.3.90.93 Indenizações e restituições   3.000,00  
      
 13 CULTURA    
 392 DIFUSÃO CULTURAL    
 02.13.04 DEPARTAMENTO DE CULTURA    
 13.392.0011.2065 Manutenção da atividade depart. da cultura    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 845 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  5.000,00 8.000,00 
      
        
    SOMA 703.869,27 

 

 
  Artigo 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior 

decorrerão de ANULAÇÃO PARCIAL, das verbas abaixo discriminadas de igual valor, na dotação orçamentária, 

categoria econômica e funcional programática, conforme classificação à saber:            

 02 EXECUTIVO    
 02 JUDICIARIA    
 061 AÇÃO JUDICIARIA    
 02.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS   
 02.01.02 DEPT. PROC. JURIDICA, ORG. ADM. E LEG.   
 02.061.0002.2004 Manutenção da atividade da procuradoria    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 024 3.3.90.46 Auxílio alimentação  1.305,00  
Dot. 025 3.3.90.91 Sentenças judiciais  35.000,00 36.305,00 
     
 08 ASSISTENCIA SOCIAL    
 244 ASSISTENCIA COMUNITÁRIA    

    
 02.11.02 DEPARTAMENTO DO MEIO AMBIENTE    
 18.541.0009.2060 Melhorar a qualidade de vida da população    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 739 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  22.670,64  
      
 20 AGRICULTURA    
 606 EXTENSÃO RURAL    
 02.11.03 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA    
 20.606.0009.2061 Incentivar a produção e a rentabilidade    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 754 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  2.329,36 25.000,00 
      
 23 COMERCIO E SERVIÇOS    
 695 TURISMO    
 02.12.00 SECRETARIA MUN. DE DESENV. ECONOMICO   
 02.12.01 SECRETARIA MUN. DE DESENV. ECONOMICO   
 23.695.0010.2003 Manutenção da atividade da secretaria    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 766 3.3.90.36 Outros serviços de terceiros – p. física  5.000,00  
      
 02.12.02 DEPART. INDÚSTRIA, COMERCIO E TURISMO   
 23.695.0010.2063 Manutenção da atividade do depart. turismo    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 775 3.3.90.36 Outros serviços de terceiros – p. física  4.606,00 9.606,00 
      
 27 DESPORTO E LAZER    
 812 DESPORTO COMUNITÁRIO    
 02.13.00 SECRETARIA MUN. DE ESP. JUV. LAZER E CULTURA   
 02.13.02 DEPARTAMENTO DE ESPORTES    
 27.812.0011.2064 Incentivar a pratica das atividades esportivas    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 824 3.3.90.93 Indenizações e restituições   3.000,00  
      
 13 CULTURA    
 392 DIFUSÃO CULTURAL    
 02.13.04 DEPARTAMENTO DE CULTURA    
 13.392.0011.2065 Manutenção da atividade depart. da cultura    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 845 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  5.000,00 8.000,00 
      
        
    SOMA 703.869,27 

 

 
  Artigo 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior 

decorrerão de ANULAÇÃO PARCIAL, das verbas abaixo discriminadas de igual valor, na dotação orçamentária, 

categoria econômica e funcional programática, conforme classificação à saber:            

 02 EXECUTIVO    
 02 JUDICIARIA    
 061 AÇÃO JUDICIARIA    
 02.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS   
 02.01.02 DEPT. PROC. JURIDICA, ORG. ADM. E LEG.   
 02.061.0002.2004 Manutenção da atividade da procuradoria    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 024 3.3.90.46 Auxílio alimentação  1.305,00  
Dot. 025 3.3.90.91 Sentenças judiciais  35.000,00 36.305,00 
     
 08 ASSISTENCIA SOCIAL    
 244 ASSISTENCIA COMUNITÁRIA    

    
 02.02.00 GABINETE DO PREFEITO    
 02.02.04 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE    
 08.244.0003.2009 Manut. ativ. fundo social de solidariedade    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 073 3.3.90.36 Outros serviços de terceiros – p. física  8.000,00  
Dot. 075 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  8.000,00 16.000,00 
      
 04 ADMINISTRAÇÃO    
 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL    
 02.03.00 SECRETARIA MUN. DE ADM. E GESTÃO GOVERNAMENTAL  
 02.03.01 SECRETARIA MUN. DE ADM. E GESTÃO GOVERNAMENTAL  
 04.122.0003.2003 Manutenção da atividade da secretaria    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 094 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  31.601,00  
      
 02.03.02 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS    
 04.122.0003.1002 Aquisição de equip. e material permanente    
 4.4.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 097 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente  15.000,00 46.601,00 
      
 06 SEGURANÇA PUBLICA    
 182 DEFESA CIVIL    
 02.05.00 SECRETARIA MUN. DA SEG. PUBLICA E TRANSITO   
 02.05.02 CORPO DE BOMBEIROS    
 06.182.0005.2027 Manutenção da atividade do corpo de bombeiros   
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 200 3.3.90.30 Material de consumo  18.000,00  
      
 181 POLICIAMENTO    
 02.05.03 DEPART. DE PLANEJAMENTO EM SEGURANÇA   
 06.181.0005.1070 Aquis. de muralha eletrônica da segurança publ.    
 4.4.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 207 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente  11.000,00  
      
 02.05.06 AGENTES DE TRANSITO    
 06.181.0005.2025 Agentes de trânsito    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 256 3.3.90.93 Indenizações e restituições  2.000,00 31.000,00 
      
 08 ASSISTENCIA SOCIAL    
 244 ASSISTENCIA COMUNITÁRIA    
 02.06.00 SECRETARIA MUN. DE DESENV. SOCIAL E CIDADANIA   
 02.06.05 FUNDO DA ASSISTENCIA SOCIAL    
 08.244.0004.2038 Fundo de assistência social    
 3.3.50.00 Aplicações diretas    
Dot. 907 3.3.50.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica   111.193,27 
      
 10 SAUDE    
 301 ATENÇÃO BASICA    
 02.07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE    
 02.07.02 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO A SAUDE    
 10.301.0006.2041 Atendimento a população em geral    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 401 3.3.90.93 Indenizações e restituições  1.000,00      
      
 02.07.03 DEPT. DE REGULAÇÃO, CONTROLE E AVALIAÇÃO   
 10.301.0006.2073 Manut. ativ. depart. regulação, controle    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 421 3.3.90.30 Material de consumo 1.000,00   
Dot. 426 3.3.90.47 Obrigações tributárias e contributivas 1.000,00 2.000,00  
      
 02.07.04 DEPT. DE ADMINISTRAÇÃO DA SAUDE    
 10.301.0006.2074 Manut. ativ. depart. de adm. da saúde    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 435 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  189.000,00  
      
 302 ASSIST. HOSPITALAR E AMBULATORIAL    
 02.07.06 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL   
 10.302.0006.2043 Assistencia hospitalar e ambulatorial    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 453 3.3.90.30 Material de consumo  22.000,00  
      
 303 SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO    
 02.07.07 SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO    
 10.303.0006.2044 Suporte profilático e terapêutico    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 467 3.3.90.30 Material de consumo  48.000,00 262.000,00 
      
 12 EDUCAÇÃO    
 361 ENSINO FUNDAMENTAL    
 02.08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO    
 02.08.02 DEPARTAMENTO DO ENS. FUNDAMENTAL    
 12.361.0007.2047 Possibilitar aos alunos o acesso ao ensino    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 530 3.3.90.30 Material de consumo 6.000,00   
Dot. 535 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica 6.458,00 12.458,00  
      
 365 EDUCAÇÃO INFANTIL    
 02.08.08 EDUCAÇÃO INFANTIL – PRE ESCOLA    
 12.365.0007.2051 Possibilitar o ingresso e a manutenção do aluno    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 601 3.3.90.32 Material, bem ou serviço para distrib. gratuita  10.706,00  
      
 306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO    
 02.08.13 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR    
 12.306.0007.2054 Alimentação e nutrição escolar    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 631 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  135.000,00 158.164,00 
      
 20 AGRICULTURA    
 606 EXTENSÃO RURAL    
 02.11.00 SECRETARIA MUN. DO MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA  
 02.11.03 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA    
 20.606.0009.1002 Aquisição de equip. e material permanente    
 4.4.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 743 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente   25.000,00 
      
 23 COMERCIO E SERVIÇOS    

    
 695 TURISMO    
 02.12.00 SECRETARIA MUN. DE DESENV. ECONOMICO   
 02.12.01 SECRETARIA MUN. DE DESENV. ECONOMICO   
 23.695.0010.2003 Manutenção da atividade da secretaria    
 3.1.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 762 3.1.90.94 Indenizações e restituições trabalhistas 1.350,00   
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 767 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica 5.000,00 6.350,00  
      
 02.12.03 DEPARTAMENTO DE PLANEJ. ECONOMICO    
 23.695.0010.2081 Manut. ativ. depart. planej. econômico    
 3.1.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 782 3.1.90.94 Indenizações e restituições trabalhistas 1.310,00   
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 783 3.3.90.14 Diárias – pessoal civil 946,00   
Dot. 784 3.3.90.30 Material de consumo 1.000,00 3.256,00 9.606,00 
      
 27 DESPORTO E LAZER    
 812 DESPORTO COMUNITÁRIO    
 02.13.00 SECRETARIA MUN. DE ESP. LAZER E CULTURA   
 02.13.02 DEPARTAMENTO DE ESPORTES    
 27.812.0011.1002 Aquisição de equip. e material permanente    
 4.4.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 801 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente  3.000,00  
      
 13 CULTURA    
 392 DIFUSÃO CULTURAL    
 02.13.04 DEPARTAMENTO DE CULTURA    
 13.392.0011.1002 Aquisição de equip. e material permanente    
 4.4.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 835 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente  5.000,00 8.000,00 
      
      
    SOMA 703.869,27 

 
 

Art. 3º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de 

Superávit Financeiro no valor de R$ 51,55 (Cinquenta e Hum Reais e Cinquenta e Cinco Centavos), das verbas 

abaixo descritas: 

 

 02 PREFEITURA    
 08 ASSISTENCIA SOCIAL    
 244 ASSISTENCIA COMUNITARIA    
 02.06.00 SECRETARIA MUN. DESENV. SOCIAL E CIDADANIA   
 02.06.05 FUNDO DA ASSISTENCIA SOCIAL    
 08.244.0004.2038 Fundo de assistência social    
 3.3.50.00 Aplicações diretas    
Dot. 939 3.3.50.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica   51,55 
 05.312.0060 Port. 369/2020 – Covid19 Rec. Fed. Exec. Ações Socioassist. Estrut. Sit.emerg.  
      
    SOMA 51,55 
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Órgão Oficial da Prefeitura

PREFEITO
PROFESSOR FERNANDO LOPES DA SILVA

VICE - PREFEITO
MARIA NASARÉ DA GUIA AZEVEDO

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BOITUVA

Chefe de Gabinete
Amauri Pinheiro 

Secretaria Municipal de Finanças
Juliano Furlan

Secretaria Municipal de Administração e Gestão Governamental
Emerson Luis Grando Fragoso

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos
Patrícia Vianna de Souza

Secretaria Municipal de Esportes, Juventude, Lazer e Cultura
Sidney Satoshi Doi

Secretaria Municipal de Educação
Ellen Marinonio Coan 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
José Romeu Vichier Filho

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania
Evandro Emersom Camargo 
 

Secretaria Municipal de Saúde
Elcio Ferreira Sena

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano
Ailton Geraldo Ramos
 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Municipais
Paulo Rogério Fogaça

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura
Carlos Rodolfo Araújo Cruz

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito
Fábio Augusto Casemiro da Rocha

    
 695 TURISMO    
 02.12.00 SECRETARIA MUN. DE DESENV. ECONOMICO   
 02.12.01 SECRETARIA MUN. DE DESENV. ECONOMICO   
 23.695.0010.2003 Manutenção da atividade da secretaria    
 3.1.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 762 3.1.90.94 Indenizações e restituições trabalhistas 1.350,00   
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 767 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica 5.000,00 6.350,00  
      
 02.12.03 DEPARTAMENTO DE PLANEJ. ECONOMICO    
 23.695.0010.2081 Manut. ativ. depart. planej. econômico    
 3.1.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 782 3.1.90.94 Indenizações e restituições trabalhistas 1.310,00   
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 783 3.3.90.14 Diárias – pessoal civil 946,00   
Dot. 784 3.3.90.30 Material de consumo 1.000,00 3.256,00 9.606,00 
      
 27 DESPORTO E LAZER    
 812 DESPORTO COMUNITÁRIO    
 02.13.00 SECRETARIA MUN. DE ESP. LAZER E CULTURA   
 02.13.02 DEPARTAMENTO DE ESPORTES    
 27.812.0011.1002 Aquisição de equip. e material permanente    
 4.4.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 801 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente  3.000,00  
      
 13 CULTURA    
 392 DIFUSÃO CULTURAL    
 02.13.04 DEPARTAMENTO DE CULTURA    
 13.392.0011.1002 Aquisição de equip. e material permanente    
 4.4.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 835 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente  5.000,00 8.000,00 
      
      
    SOMA 703.869,27 

 
 

Art. 3º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de 

Superávit Financeiro no valor de R$ 51,55 (Cinquenta e Hum Reais e Cinquenta e Cinco Centavos), das verbas 

abaixo descritas: 

 

 02 PREFEITURA    
 08 ASSISTENCIA SOCIAL    
 244 ASSISTENCIA COMUNITARIA    
 02.06.00 SECRETARIA MUN. DESENV. SOCIAL E CIDADANIA   
 02.06.05 FUNDO DA ASSISTENCIA SOCIAL    
 08.244.0004.2038 Fundo de assistência social    
 3.3.50.00 Aplicações diretas    
Dot. 939 3.3.50.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica   51,55 
 05.312.0060 Port. 369/2020 – Covid19 Rec. Fed. Exec. Ações Socioassist. Estrut. Sit.emerg.  
      
    SOMA 51,55 

 
 
 

    
 
Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

Prefeitura de Boituva, 03 de Setembro de 2020. 
 

 
 
 

    FERNANDO LOPES DA SILVA 
                                                                     Prefeito Municipal 

 
 
 

JULIANO FURLAN 
Secretário Municipal de Finanças 

 

Licitação

EXTRATO ADITIVO CONTRATO LC 97/2017

TERCEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO:  LC  97/2017  CONTRATANTE:  PREFEITURA  DE  BOITUVA;  EDI -
TAL: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  – IL 10/2017;  CONTRATADO:  POIA-
TO  RECICLA LTDA.-ME;  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA VISANDO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRIAGEM E DESTINAÇÃO ADE -
QUADA DOS  RESÍDUOS  DE  CIGARROS  ASSINATURA:  15/09/2020;  PRAZO
12 (DOZE) MESES A PARTIR DE 27/09/20 20,  COM TERMINO EM 26/09/2021 O
PRAZO  DO  CONTRATO  ORIGINAL   LC  097/2017  NOS  TERMOS  DA  LEI
8.666/93.,  BOITUVA  EM  23 DE  SETEMBRO  DE  2020 –  CARLOS  RODOLFO
ARAÚJO CRUZ – SECRETARIO DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

EXTRATO DE CONTRATO LC 47/2018
TERCEIRO TERMO ADITIVO, SENDO O SEGUNDO DE RENOVAÇÃO CONTRATUAL

CONTRATO:  CONTRATO  LC  47/2018;  CONTRATANTE:  PREFEITURA  DE
BOITUVA;  PROCESSO:  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  DL  24/2018;
CONTRATADO:  JOSÉ  PINTO  FERREIRA  E  LEILA  MARIA  FRANCO
FERREIRA.  OBJETO:  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO  DO
FÓRUM DA COMARCA DE BOITUVA; ASSINATURA:  18/09/2020,  A CONTAR
DE  19/09/2020,  COM  TÉRMINO  EM  18/09/2021;  VALOR:  R$  16.837,38
(DEZESSEIS  MIL,  OITOCENTOS E TRINTA E  SETE REAIS  E  TRINTA E OITO
CENTAVOS)  MENSAL,  TOTALIZANDO  R$  202.048,56  (DUZENTOS  E  DOIS
MIL, QUARENTA E OITO REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS);  PRAZO:
12  (DOZE)  MESES.  PREFEITURA  DE  BOITUVA,  23  DE  SETEMBRO  DE
2020.  PATRICIA  VIANNA  DE  SOUZA  –  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
ASSUNTOS JURÍDICOS.

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO LC Nº 062/2019

EXTRATO

PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO PRESENCIAL PP 040/2019

CONTRATANTE: PREFEITURA DE BOITUVA

CONTRATADA: ICENTRO DE TRATAMENTO LUZ DA VIDA LTDA

CNPJ Nº CNPJ: 29.285.516/0001-01

OBJETO: TERMO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE RESCISÃO 

CONTRATUAL  DO CONTRATO LC 062/2019 CUJO O OBJETO É Contratação de Clínica

Especializada em Tratamento de Pacientes Com Transtorno Mental E/ou Dependência de 

Substancias Psicoativas (álcool e outras drogas) para Atendimento de Internações Volun-

tarias, Involuntárias e Compulsórias.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93, em especial o artigo art. 79, "caput", inc. II, 

DATA DA RESCISÃO:   25/08/2020  

EXTRATO DO quarto ADITAMENTO, SENDO O SEGUNDO DE REALINHAMENTO, DO
CONTRATO LC nº 131/2017
Dispensa de Licitação 58/2017

CONTRATANTE:  Prefeitura  de  Boituva ;  CONTRATADA:  GERALDO

GALVÃO .  OBJETO:  Locação  de  imóvel  para  o  CREAS  “Centro  de  Referência

Especialidade  Assistência  Social”.  VALOR:  R$  1.650,00 (Um  mil  seiscentos  e

cinquenta reais )  mensal.  DATA DE ASSINATURA: 17 de setembro de 2020, ate

o enceramento  do contrato .  Boituva,23 de Setembro de 2020 .  Evandro Emerson

Camargo  – Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania.

EXTRATO DE CONTRATO LC 97/2019
PRIMEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO  LC  97/2019   CONTRATANTE:  PREFEITURA  DE  BOITUVA;  EDITAL:

PREGÃO  PRESENCIAL  –  PP  57/2019 ;  CONTRATADO:PRIME  CONSULTORIA  E  AS -

SESSORIA EMPRESARIAL;  VALOR:  A CONTRATADA RECEBERÁ  A IMPORTÂ NCIA

DE -0,05%, INCIDENTE SOBRE OS GASTOS COM ABASTECIMENTO, NO VALOR

DE  R$  1.906.728,00  (UM  MILHÃO,  NOVECENTOS  E  SEIS  MIL,  SETECENTOS  E

VINTE  E  OITO  REIAS) .  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA PARA PRESTA -

ÇÃO  DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO,  INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO

DE UM SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM UTILIZAÇÃO DE ETI -

QUETA OU  CARTÃO  COM  TECNOLOGIA RFID  DE  GERENCIAMENTO  PARA O

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA,  ETANOL,  DIESEL COMUM E

S10)  EM  ESTABELECIMENTOS  CREDENCIADOS  NO  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,

PARA TODA A FROTA MUNICIPAL,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  CONTIDAS

NESTE EDITAL. ;  ASSINATURA: 30/10/2019 ;   PREFEITURA DE BOITUVA, 23 DE SE-

TEMBRO DE 2020 .  AMAURI PINHEIRO – CHEFE DE GABINETE.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO IL 05/2018

CONTRATO LC 10/2018
SEGUNDO  TERMO ADITIVO

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE RECEBIMENTO DE AR-
RECADAÇÃO MUNICIPAL. ; FAVORECIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; valor es-
timado: R$ 2,07 (dois reais e sete centavos) por guia recebida ; vigência: 12 (doze) meses.  A
contar a data de  de 05/10/2020 Tendo em vista que as justificativas do solicitante foram acata-
das, bem como, o interesse da Administração noticiado e a Inexigibilidade de Licitação reco-
nhecida pelo parecer favorável das assessorias administrativas, jurídicas e administrativas,
exarado no Processo IL 03/2018  (Inexigibilidade de Licitação), que acolho, RATIFICO a vali-
dade do ato, nos termos e na forma prevista no artigo 25, “caput”, da Lei Federal 8.666/93,
com suas posteriores alterações. Publique-se esta ratificação. . Prefeitura de Boituva, em 08 de
setembro de 2020. JULIANO MANTONI FURLAN -SECRETARIO DE FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO LC 84/2019

CONTRATO  LC  84/2019; CONTRATANTE: PREFEITURA  DE  BOITUVA;
EDITAL: CHAMADA PÚBLICA – CP 03/2019; CONTRATADO: COOPERATIVA DOS TRA-
BALHADORES  DA REFORMA AGRÁRIA TERRA LIVRE  LTDA;  VALOR: R$  26.197,38
(VINTE E SEIS MIL, CENTO E NOVENTA E SETE REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS).O
QUE EQUIVALE A 13.231 UNIDADES DE SUPRESSÃO DO INTEM BEBIDA LÁCTEA E
R$26.196,00 (VINTE E SEIS MIL, CENTO E NOVENTA E SEIS REAIS.).O QUE EQUIVALE
A 2.183 LITROS DE ADITAMENTO DO ITEM SUCO DE UVA INTEGRAL. OBJETO:
AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  DA AGRICULTURA FAMILIAR  E  DO  EM-
PREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU SUAS ORGANIZAÇÕES PARA ATENDIMENTO DO
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE; ASSINATURA: 22/09/2020;
PREFEITURA DE BOITUVA, 23 DE SETEMBRO DE 2020. ELLEN MARINONIO COAN –
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
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Boituva, 23 de Setembro de 2020

TERMO DE RATIFICAÇÃO
EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO IL 05/2018

CONTRATO LC 10/2018
SEGUNDO  TERMO ADITIVO

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE RECEBIMENTO DE AR-
RECADAÇÃO MUNICIPAL. ; FAVORECIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; valor es-
timado: R$ 2,07 (dois reais e sete centavos) por guia recebida ; vigência: 12 (doze) meses.  A
contar a data de  de 05/10/2020 Tendo em vista que as justificativas do solicitante foram acata-
das, bem como, o interesse da Administração noticiado e a Inexigibilidade de Licitação reco-
nhecida pelo parecer favorável das assessorias administrativas, jurídicas e administrativas,
exarado no Processo IL 03/2018  (Inexigibilidade de Licitação), que acolho, RATIFICO a vali-
dade do ato, nos termos e na forma prevista no artigo 25, “caput”, da Lei Federal 8.666/93,
com suas posteriores alterações. Publique-se esta ratificação. . Prefeitura de Boituva, em 08 de
setembro de 2020. JULIANO MANTONI FURLAN -SECRETARIO DE FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO LC 84/2019

CONTRATO  LC  84/2019; CONTRATANTE: PREFEITURA  DE  BOITUVA;
EDITAL: CHAMADA PÚBLICA – CP 03/2019; CONTRATADO: COOPERATIVA DOS TRA-
BALHADORES  DA REFORMA AGRÁRIA TERRA LIVRE  LTDA;  VALOR: R$  26.197,38
(VINTE E SEIS MIL, CENTO E NOVENTA E SETE REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS).O
QUE EQUIVALE A 13.231 UNIDADES DE SUPRESSÃO DO INTEM BEBIDA LÁCTEA E
R$26.196,00 (VINTE E SEIS MIL, CENTO E NOVENTA E SEIS REAIS.).O QUE EQUIVALE
A 2.183 LITROS DE ADITAMENTO DO ITEM SUCO DE UVA INTEGRAL. OBJETO:
AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  DA AGRICULTURA FAMILIAR  E  DO  EM-
PREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU SUAS ORGANIZAÇÕES PARA ATENDIMENTO DO
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE; ASSINATURA: 22/09/2020;
PREFEITURA DE BOITUVA, 23 DE SETEMBRO DE 2020. ELLEN MARINONIO COAN –
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

EXTRATO DE CONTRATO LC135/2020
CONTRATO  LC  135/2020 CONTRATANTE:  PREFEITURA  DE  BOITUVA;  PROCESSO:
TOMADA DE PREÇOS 09/2020; CONTRATADO: HJN  CONSTRUÇÕES  EIRELI ; OB-
JETO: REVITALIZAÇÃO ADEQUAÇÃO DE ACESSIBILIDADE – VA -
LORIZAÇÃO  TURÍSTICA DO  PARQUE  ECOLÓGICO ;  ASSINATURA:
14 DE  SETEMBRO DE  2020; VALOR:  R$  128.335,44 (CENTO  E  VINTE  E  OITO  MIL
TREZENTOS  E  TRINTA  E  CINCO  REAIS   E  QUARENTA  E  QUATRO  CENTAVOS).
PREFEITURA DE BOITUVA,  22 DE SETEMBRO DE 2020 JOSÉ ROMEU VICHIER -  SE-
CRETÁRIA DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.

EXTRATO ADITIVO CONTRATO LC 97/2017
TERCEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO:  LC  97/2017  CONTRATANTE:  PREFEITURA  DE  BOITUVA;  EDI -
TAL: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  – IL 10/2017;  CONTRATADO:  POIA-
TO  RECICLA LTDA.-ME;  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA VISANDO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRIAGEM E DESTINAÇÃO ADE -
QUADA DOS  RESÍDUOS  DE  CIGARROS  ASSINATURA:  15/09/2020;  PRAZO
12 (DOZE) MESES A PARTIR DE 27/09/20 20,  COM TERMINO EM 26/09/2021 O
PRAZO  DO  CONTRATO  ORIGINAL   LC  097/2017  NOS  TERMOS  DA  LEI
8.666/93.,  BOITUVA  EM  23 DE  SETEMBRO  DE  2020 –  CARLOS  RODOLFO
ARAÚJO CRUZ – SECRETARIO DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

EXTRATO DE CONTRATO LC 47/2018
TERCEIRO TERMO ADITIVO, SENDO O SEGUNDO DE RENOVAÇÃO CONTRATUAL

CONTRATO:  CONTRATO  LC  47/2018;  CONTRATANTE:  PREFEITURA  DE
BOITUVA;  PROCESSO:  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  DL  24/2018;
CONTRATADO:  JOSÉ  PINTO  FERREIRA  E  LEILA  MARIA  FRANCO
FERREIRA.  OBJETO:  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO  DO
FÓRUM DA COMARCA DE BOITUVA; ASSINATURA:  18/09/2020,  A CONTAR
DE  19/09/2020,  COM  TÉRMINO  EM  18/09/2021;  VALOR:  R$  16.837,38
(DEZESSEIS  MIL,  OITOCENTOS E TRINTA E  SETE REAIS  E  TRINTA E OITO
CENTAVOS)  MENSAL,  TOTALIZANDO  R$  202.048,56  (DUZENTOS  E  DOIS
MIL, QUARENTA E OITO REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS);  PRAZO:
12  (DOZE)  MESES.  PREFEITURA  DE  BOITUVA,  23  DE  SETEMBRO  DE
2020.  PATRICIA  VIANNA  DE  SOUZA  –  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
ASSUNTOS JURÍDICOS.

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO LC Nº 062/2019
EXTRATO

PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO PRESENCIAL PP 040/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA DE BOITUVA
CONTRATADA: ICENTRO DE TRATAMENTO LUZ DA VIDA LTDA
CNPJ Nº CNPJ: 29.285.516/0001-01
OBJETO: TERMO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE RESCISÃO 
CONTRATUAL  DO CONTRATO LC 062/2019  CUJO  O OBJETO  É  CONTRATAÇÃO  DE
CLÍNICA ESPECIALIZADA EM TRATAMENTO DE PACIENTES COM TRANSTORNO MEN-
TAL E/OU DEPENDÊNCIA DE SUBSTANCIAS PSICOATIVAS (ÁLCOOL E OUTRAS DRO-
GAS)  PARA ATENDIMENTO  DE  INTERNAÇÕES  VOLUNTARIAS,  INVOLUNTÁRIAS  E
COMPULSÓRIAS.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8.666/93, EM ESPECIAL O ARTIGO ART. 79, "CAPUT", INC. II,
DATA DA RESCISÃO:   25/08/2020  

EXTRATO DO QUARTO ADITAMENTO, SENDO O SEGUNDO DE REALINHAMENTO,
DO CONTRATO LC Nº 131/2017

DISPENSA DE LICITAÇÃO 58/2017
CONTRATANTE:  PREFEITURA  DE  BOITUVA ;  CONTRATADA:  GERALDO
GALVÃO .  OBJETO:  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL PARA O  CREAS  “CENTRO  DE
REFERÊNCIA  ESPECIALIDADE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL”.  VALOR:  R$
1.650,00 (UM  MIL SEISCENTOS  E  CINQUENTA REAIS  )  MENSAL.  DATA
DE  ASSINATURA:  17  DE  SETEMBRO DE  2020,  ATE  O  ENCERAMENTO  DO
CONTRATO.  BOITUVA,23  DE  SETEMBRO  DE  2020.  EVANDRO  EMERSON
CAMARGO  –  SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL
E CIDADANIA.

EXTRATO DE CONTRATO LC 97/2019
PRIMEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO  LC  97/2019   CONTRATANTE:  PREFEITURA  DE  BOITUVA;  EDI -
TAL:  PREGÃO PRESENCIAL – PP 57/2019;  CONTRATADO:PRIME CONSULTO -
RIA E  ASSESSORIA EMPRESARIAL;  VALOR:  A CONTRATADA RECEBERÁ  A
IMPORTÂNCIA DE  -0,05%,  INCIDENTE SOBRE OS GASTOS COM ABASTECI -
MENTO,  NO VALOR DE R$  1.906.728,00  (UM MILHÃO, NOVECENTOS E SEIS
MIL,  SETECENTOS  E  VINTE  E  OITO  REIAS) .  OBJETO: CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  IMPLANTAÇÃO,  INTERME -
DIAÇÃO  E  ADMINISTRAÇÃO  DE  UM  SISTEMA  INFORMATIZADO  E  INTE -
GRADO,  COM  UTILIZAÇÃO  DE  ETIQUETA OU  CARTÃO  COM  TECNOLOGIA
RFID  DE  GERENCIAMENTO  PARA  O  FORNECIMENTO  DE  COMBUSTÍVEIS
(GASOLINA,  ETANOL,  DIESEL  COMUM  E  S10)  EM  ESTABELECIMENTOS
CREDENCIADOS  NO  ESTADO  DE SÃO  PAULO,  PARA TODA A FROTA MUNI -
CIPAL,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  CONTIDAS  NESTE  EDITAL. ;  ASSINA-
TURA:  30/10/2019;   PREFEITURA DE  BOITUVA,  23  DE  SETEMBRO  DE  2020.
AMAURI PINHEIRO – CHEFE DE GABINETE.

TERMO DE RATIFICAÇÃO EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO IL 05/2018
CONTRATO LC 10/2018 SEGUNDO  TERMO ADITIVO

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE RECEBIMENTO DE ARRECA-
DAÇÃO MUNICIPAL. ; FAVORECIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; VALOR ESTIMA-
DO: R$ 2,07 (DOIS REAIS E SETE CENTAVOS) POR GUIA RECEBIDA ;  VIGÊNCIA: 12
(DOZE) MESES. A CONTAR A DATA DE  DE 05/10/2020 TENDO EM VISTA QUE AS JUSTI-
FICATIVAS DO SOLICITANTE FORAM ACATADAS, BEM COMO, O INTERESSE DA ADMI-
NISTRAÇÃO NOTICIADO E A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO RECONHECIDA PELO
PARECER FAVORÁVEL DAS ASSESSORIAS ADMINISTRATIVAS, JURÍDICAS E ADMINIS-
TRATIVAS, EXARADO NO PROCESSO IL 03/2018  (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO),
QUE ACOLHO, RATIFICO A VALIDADE DO ATO, NOS TERMOS E NA FORMA PREVISTA
NO ARTIGO 25, “CAPUT”, DA LEI FEDERAL 8.666/93, COM SUAS POSTERIORES ALTE-
RAÇÕES. PUBLIQUE-SE ESTA RATIFICAÇÃO. . PREFEITURA DE BOITUVA, EM  08 DE
SETEMBRO DE 2020. JULIANO MANTONI FURLAN -SECRETARIO DE FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO LC 84/2019

CONTRATO  LC  84/2019; CONTRATANTE: PREFEITURA  DE  BOITUVA;
EDITAL: CHAMADA PÚBLICA – CP 03/2019; CONTRATADO: COOPERATIVA DOS TRA-
BALHADORES  DA REFORMA AGRÁRIA TERRA LIVRE  LTDA;  VALOR: R$  26.197,38

(VINTE E SEIS MIL, CENTO E NOVENTA E SETE REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS).O
QUE EQUIVALE A 13.231 UNIDADES DE SUPRESSÃO DO INTEM BEBIDA LÁCTEA E
R$26.196,00 (VINTE E SEIS MIL, CENTO E NOVENTA E SEIS REAIS.).O QUE EQUIVALE
A 2.183 LITROS DE ADITAMENTO DO ITEM SUCO DE UVA INTEGRAL. OBJETO:
AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  DA AGRICULTURA FAMILIAR  E  DO  EM-
PREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU SUAS ORGANIZAÇÕES PARA ATENDIMENTO DO
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE; ASSINATURA: 22/09/2020;
PREFEITURA DE BOITUVA, 23 DE SETEMBRO DE 2020. ELLEN MARINONIO COAN –
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.


